


Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 595 - Pinheiral - RJ, 15 de Junho de 20222
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL

 Lei 1.128, de 19 de março de 2020.

Editado sob a responsabilidade da

Secretaria Municipal Executiva do Gabinete do Prefeito

Diretora do Departamento de Comunicação Social:

Luisa Soares de Almeida

DRT 0041180/RJ - Matr. 95828/RJ

Fotografia: João Paulo Fonte Siqueira

Organização dos Atos Oficiais: Ana Paula Feijó Loures

Editoração Eletrônica: Edson Ribeiro Rodrigues

Endereço: Rua Justino Ribeiro, 228, Ipê - 27197-000
Tele/Fax: (24) 3356-4580

site: www.prefeiturapinheiral.com.br
e-mail: jornalismo@pinheiral.rj.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRAL

Presidente - Demóstenes José Nunes Paulino

Vice-Presidente - Marco Antônio Pereira

Secretário - Jordácio Elias Mendonça

Vereadores: Luiz Carlos da Silva

Mário Arthur Franco Garcia

Carina Valim Pires

José Augusto dos Santos Cardoso

Leonardo Sergino Cabral

Leonardo Francisco de Barros

EXPEDIENTE

INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE PINHEIRAL

Prefeito
Ednardo Barbosa Oliveira

Vice-Prefeita
Sediene Maia dos Santos

Controlador Interno

Francisco José da Rocha Lopes

Procurador Geral
Joviano da Cunha Medeiros

Secretário Municipal de Governo

Estanislau José Correa

Secretário Municipal de Administração
Vagner Machado Soares

Secretário Municipal de Planejamento, Gestão
Estratégica e Obras

Carlos Henrique de Souza

Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico
Julio Cesar Barbosa Baiano

Secretário Municipal de Finanças

Wanderson Siqueira de Castro

Secretário Municipal de Saúde
Everton da Silva Alvim

Secretário Municipal de Educação

Fernando Antônio Cabral de Sousa Júnior

Secretária Municipal de Esporte, Cultura,
Lazer e Turismo

Aline Gouvêa de Souza

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Jaílson de Azevedo Rodrigues

Secretário Municipal de Urbanismo, Habitação

e Regularização Fundiária
André Luis de Oliveira Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos
Patrícia Rivello Garcia

Secretário Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural

Fábio Luís de Souza Nogueira

LEIS

LEI Nº 1.257, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza o Prefeito Municipal a outorgar à via pública acessada pelo Beco C 10, na Estrada do Laboratório no Km 5, o nome
de Servidão Aderli Leonildo da Silva, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar à via pública acessada pelo Beco C 10, na Estrada do Laboratório no
Km 5, o nome de Servidão Aderli Leonildo da Silva, em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - Em todos os documentos oficiais ligados a referida Servidão, deverá constar a denominação indicada no artigo
anterior.
Art. 3º - Por deliberação da Prefeitura Municipal, determinará ao setor competente da Administração Pública a fixação de
placas identificadoras na localidade.
Art. 4º - A presente lei entra em vigor, na data de sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 09 de junho de 2022

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.258, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Acrescenta o art. 26-A a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Acrescenta o art. 26-A a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, com a seguinte redação:
Art. 26-A - Os servidores públicos ocupantes do cargo efetivo de motoristas designados para o transporte escolar e em

efetivo exercício têm direito a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos pela acumulação da

função de condutor do veículo e da função de monitor de apoio ao transporte escolar.

§ 1º - Com a designação e exercício de atividades por servidores públicos na função de monitor de apoio ao transporte

escolar, deixa de ser devida a gratificação instituída no “caput” deste artigo aos motoristas de transporte escolar.

§ 2º - A gratificação instituída no “caput” deste artigo não se incorpora ao vencimento do servidor público.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas através de verba própria do orçamento vigente, podendo ser
suplementada, se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 10 de junho de 2022

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.246, DE 31 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o limite de R$ 700.000,00 (Setecentos
mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº. 1.228 de 22/12/
2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos recursos
suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), a fim de atender
as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este decreto, será resultante do provável
Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos de Royalties, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme
a tabela abaixo:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de Maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.247, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

Reconhece logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação oficial de “Beco
Novo Horizonte”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.209, de 04 de outubro de 2021, que autoriza o Prefeito Municipal
a outorgar à via pública acessada pela Estrada do Laboratório, o nome de Beco Novo Horizonte,
bairro Km5, em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, a existência física e consolidada da via pública de circulação de pessoase
veículos interligando residências no bairro Km5 do Município de Pinheiral;

RESOLVE
Art. 1º - Fica reconhecido como logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação
oficial de “Beco Novo Horizonte”, a via pública acessada pela Estrada do Laboratório, sentido
sul até o seu final, no bairro Km5, com 56,77m de extensão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 3.248, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

Reconhece logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação oficial de “Beco
Antônio Machado de Souza”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.244, de 24 de março de 2022, que autoriza o Prefeito Municipal
a outorgar à via pública acessada pela Rua Antônio Machado de Souza, o nome de “Beco
Antônio Machado de Souza”, bairro Palmeiras, em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, a existência física e consolidada da via pública de circulação de pessoas
e veículos interligando residências no bairro Palmeiras do Município de Pinheiral;

RESOLVE
Art. 1º - Fica reconhecido como logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação
oficial de “Beco Antônio Machado de Souza”, a via pública acessada pela Rua Antônio Machado
de Souza, sentido sudoeste até o seu final, no bairro Palmeiras, com 230,10m de extensão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.249, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

Altera o logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação oficial de Rua “A”
para Rua Georgina Azevedo Valim.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.223, de 29 de novembro de 2021, que autoriza o Prefeito
Municipal alterar o nome da Rua “A”, no bairro Vale dos Pinheiros, para Rua Georgina Azevedo
Valim;
CONSIDERANDO, a existência física e consolidada da via pública de circulação de pessoas
e veículos interligando residências no bairro Vale dos Pinheiros do Município de Pinheiral;

RESOLVE
Art. 1º - Fica alterado o logradouro público do Município de Pinheiral, com denominação oficial
de Rua “A” para Rua Georgina Azevedo Valim, a via pública que inicia na interseção com a
Rua Helena Correa de Miranda, sentido sul, e termina na interseção com a Rua B, no bairro
Vale dos Pinheiros, com 978,12m de extensão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.250, DE 02 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 224.955,27
(Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, vinte e sete centavos), e
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 224.955,27 (Duzentos
e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, vinte e sete centavos), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de Junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de Junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.252, DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Altera Artigos do Decreto de regulamentação da Organização da Festa do 27º Aniversário da
emancipação político-administrativa do Município de Pinheiral e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso das prerrogativas legais de seu
cargo, e
CONSIDERANDO as atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 15, 30 de
maio de 1997;
CONSIDERANDO a premência de ditar os termos que regulamentarão a estrutura
organizacional do 27º Aniversário da cidade de Pinheiral;
Considerando a necessidade de instituir valores a serem recolhidos para o uso de área em
logradouro público para atividades econômicas durante os festejos do Aniversário do ano de
2022, da cidade de Pinheiral;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar maior prazo para pagamento das taxas,
visando à possibilidade de maior participação dos empreendedores no evento.

DECRETA
Art. 1º - O Artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.219, de 25 de abril de 2022 passa a ter a
seguinte redação:
Art. 3º - Todas as taxas para utilização do espaço público deverão ser pagas até o dia 09

de junho de 2022, conforme valores estipulados nos incisos do art. 2 e apresentados o

comprovante de pagamento no Departamento de Tributos da Secretaria Municipal de

Finanças para a liberação do Termo de funcionamento. A não apresentação do Alvará

acarretará na venda do espaço reservado para outro interessado.

Parágrafo Único – Os pagamentos já realizados das Taxas de Utilização de Espaço Público,
não serão objeto de restituição, os quais serão tratados como antecipação de Taxa.
Art. 2º - O inciso III do Art. 6º do Decreto Municipal nº 3.219, de 25 de abril de 2022 passa a
ter a seguinte redação:
Art. 6º (...)
III – O especificado no Art. 06 estará autorizado mediante o pagamento da taxa no valor

de R$ 150,00.

Art. 3º - O Artigo 10 do Decreto Municipal nº 3.219, de 25 de abril de 2022 passa a ter a
seguinte redação:

DECRETO Nº 3.251, 07 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 455.000,00
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 455.000,00
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Art. 10 - A montagem das unidades de venda deverá ser realizada das 8h do dia 10/06/

2022 até ás 12h horas do dia 11/06/2022, impreterivelmente.

Art. 4º - O Artigo 16 do Decreto Municipal nº 3.219, de 25 de abril de 2022 passa a ter a
seguinte redação:
Art. 16 – Fica a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer, Juventude e Turismo

responsável pela organização, produção e realização da parte cultural que abrange os

festejos do 27ºAniversário de Pinheiral.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiral-RJ, 07 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.253 DE 07 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 390.000,00
(Trezentos e noventa mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 390.000,00 (Trezentos
e noventa mil reais), para atendimento as despesas com Saúde, a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos SUS UNIÃO, apurado em Balanço Patrimonial do
exercício de 2021, em anexo, conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.254 DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Dá o nome de “Praça Maria Aparecida Souza da Silva Lima”, a praça localizada na Rua José
de Souza Lima, bairro Chalé, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a inexistência de lei municipal ou de decreto que sacramente nome ao
patrimônio público municipal, espaço livre inalienável, destinado à circulação pública de veículos
e de pedestres, assinalado no Cadastro de Logradouros por ordem de Código, da Tabela da
Planta Genérica de Valores Imobiliários do Município de Pinheiral, cuja localização é na Rua
José de Souza Lima, bairro Chalé, nesta municipalidade;
CONSIDERANDO os relevantes e significativos serviços prestados pela Srª Maria Aparecida
Souza da Silva Lima, filha de Maria da Glória e Valdemar Souza e Silva, foi a sétima de 11
irmãos. Nasceu em 1959 em Pirai, onde residiu até o fim de 1981, quando se casou com o
Pinheiralense João Batista de Carvalho Lima, que reside nessa rua até os dias de hoje.
Maria Aparecida mais conhecida como “Cida” por familiares e amigos, chegou em Pinheiral no
início de 1982, onde constituiu a sua família e sua carreira. Teve dois filhos, Flávia e Leonardo
que residem no município até hoje. Trabalhou no antigo cartório quando era ainda, na galeria da
praça, e depois foi para a prefeitura onde trabalhou até o ano do seu falecimento.
Sua principal característica era a bondade, carinho e atenção com as pessoas.
Cida também era conhecida pela sua ativa participação na igreja matriz e foi uma das fundadoras
do grupo de oração, Coração Eucarístico de Jesus.
Faleceu em fevereiro de 2011, em consequência de uma endocardite, deixou o marido e os dois
filhos.
Isto posto, CONSIDERANDO a necessidade de se designar nome ao bem público abaixo
denominado, para melhor representarmo-nos perante as autoridades da sociedade organizada,
dos três poderes da federação, e para dar melhor referência aos munícipes que exercerão
atividades físicas naquele local.

DECRETA

Artigo 1º - A Praça localizada na Rua José de Souza Lima, bairro Chalé, passa a ser denominada
de “Praça Maria Aparecida Souza da Silva Lima”.
Artigo 2º - Cabe ao Poder Executivo Municipal providenciar o imediato conhecimento aos
órgãos competentes, sobre as determinações de que tratam este Decreto.
Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
deste Decreto, determinará ao setor da administração pública municipal apropriado, a fixação
de placas de sinalização para referência e o acesso à respectiva instituição pública.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.255 DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Dá o nome de “Quadra Poliesportiva Vagner Lourenço Lopes”, a Quadra localizada na Rua
Nicarágua, bairro Oriente, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a inexistência de lei municipal ou de decreto que sacramente nome ao
patrimônio público municipal, espaço livre inalienável, destinado à circulação pública de veículos
e de pedestres, assinalado no Cadastro de Logradouros por ordem de Código, da Tabela da
Planta Genérica de Valores Imobiliários do Município de Pinheiral, cuja localização é na Rua
Nicarágua, bairro Oriente, nesta municipalidade;
CONSIDERANDO os relevantes e significativos serviços prestados pelo Sr. Vagner Lourenço
Lopes, nascido em 14 de agosto de 1960, na cidade de Volta Redonda – RJ. Mudou-se para
Pinheiral em 1986, há 36 anos, casado com Rosana, em 1983, no qual teve dois filhos, Thiara e
Thiarle, deixa dois netos Guilherme e Thomaz, sua mãe D. Glorinha e seus irmãos. Morador do
Bairro Colina, da Rua João Batista Ribeiro (antiga Rua Planalto).
Funcionário da Rede Ferroviária Federal, na função de Ferroviário, em 1983, aposentou-se
pela MRS – Logística em 2011.
Membro ativo na Igreja Católica de Pinheiral na Comunidade N S da Conceição, Ministro
Extraordinário da Eucaristia e da Palavra, Pastoral Familiar/Pré Matrimônio, Catecumenato,
Testemunha Qualificada, Encontro de Casais com Cristo, Terço dos Homens de Pinheiral,
participou com muita devoção e dedicação.
Ingressou no Rotary Club de Pinheiral, em 2012, foi Presidente no Ano Rotário 2019/2020 e
2020/2021, sua participação foi efetiva, e esteve a frente do Projeto Tempo de Plantar Movimento
Regenerativo, Núcleo Pinheiral-RJ, onde houve treinamento para realização de plantio, no qual
foram plantados no Parque Fluvial, com o total de 218 mudas e por último plantado por ele em
04/12/2021 em Jenipapo. Foi homenageado recentemente “in memoria”, em Brasília-DF, pelo
Tempo de Plantar Movimento Regenerativo, que tem como responsável Paulo Cesar Araújo –
Lobo Guará e por indicação de Jaira Leite no Bosque dos Pioneiros, em Brasília – DF.
Foi Membro dos Conselhos Municipais de Pinheiral como: do Direito da Criança e Adolescente,
FUNDEB e do Meio Ambiente, representando Rotary Club de Pinheiral.
Foi morador na Rua João Batista Ribeiro, no Bairro da Colina, sendo um dos primeiros moradores
do bairro, primeiro morador da rua e foi membro fundador da Associação dos Moradores do
Bairro Colina.
VAGNER, como era conhecido, foi um ser humano dedicado a Família, a Religiosidade e a
Sociedade, não havia nada que pudesse ser impedimento, quando então nas horas que fosse
solicitado, sempre com o espírito de alegria e seu jeito especial de resolver as situações.
Gostava de viajar, e muito, nos passeios na praias, tinha habilidade de criar monumento com a
areia, como imagem, castelo e outros.
Sempre alegre em todos os momentos, Vagner, deixou um grande legado, em que muitos de nós
passamos juntos.
Isto posto, CONSIDERANDO a necessidade de se designar nome ao bem público abaixo
denominado, para melhor representarmo-nos perante as autoridades da sociedade organizada,
dos três poderes da federação, e para dar melhor referência aos munícipes que exercerão
atividades físicas naquele local.

DECRETA
Artigo 1º - A Quadra localizada na Rua Nicarágua, bairro Oriente, passa a ser denominada de
“Quadra Poliesportiva Vagner Lourenço Lopes”;
Artigo 2º - Cabe ao Poder Executivo Municipal providenciar o imediato conhecimento aos
órgãos competentes, sobre as determinações de que tratam este Decreto.
Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
deste Decreto, determinará ao setor da administração pública municipal apropriado, a fixação
de placas de sinalização para referência e o acesso à respectiva instituição pública.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.256, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 771.000,00
(Setecentos e setenta e um mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 771.000,00
(Setecentos e setenta e um mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de Junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N° 683, DE 31 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2736, de 17 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de maio de 2022, VALQUIRIA BAPTISTA
DOMINGOS, do Cargo Efetivo de Professor II, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 684, DE 31 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2985, de 26 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 26 de maio de 2022, YASMIM DE OLIVEIRA
BRANDÃO, do Cargo Efetivo de Professor I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 685, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2077, de 19 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora REGINA CÉLIA DA SILVA MOREIRA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/06/2022 e término em 29/08/2022,
exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob n° 92202, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 686, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2323, de 29 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MAXIMIRA RIBEIRO LACERDA PAES,
cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/06/2022 e término em 29/08/
2022, exercendo o Cargo de Merendeira, matrícula sob n° 94066, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 687, DE 01 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2971, de 26 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2022, pelo Regime Estatutário, LARISSA DE
MOURA LIMA VICTORINO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 688, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3061, de 31 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 30 de maio de 2022, PATRICIA SANTOS KELLY,
do Cargo Efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 689, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de junho de 2022, ÉRIKA BRITO LEMOS, do Cargo
em Comissão de Assessor III, com lotação no Gabinete da Vice Prefeita.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 690, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de junho de 2022, GILBERTO VIEIRA DA COSTA, do
Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 691, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a contar de 01 de junho de 2022, ALESSANDRO BARBOSA BATISTA,
do Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 692, DE 01 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 01 de junho de 2022, LOUIZE CANTILHO NOGUEIRA, no
Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 693, DE 01 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 01 de junho de 2022, JOSÉ INÁCIO DA SILVA VARGAS, no
Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Trânsito e Transporte, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 694, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 114 da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 3026, de 27 de maio de 2022;
RESOLVE
Artigo 1º - Conceder redução da carga horária para amamentação à servidora MARISTHELLA
PIRES BARROS, matrícula sob n° 94848, exercendo o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, com início em 26/04/2022 e término em 10/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 696, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2214, de 26 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora DARCÍ FERREIRA DA CRUZ, cujo período
fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/06/2022 e término em 29/08/2022, exercendo
o Cargo de Agente Auxiliar de Saúde, matrícula sob n° 94910, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 01 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 697, DE 02 DE

JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de junho
de 2022, ÉRIKA BRITO LEMOS, no Cargo
em Comissão de Assessor III, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe
a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N°. 698, DE 02 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 804, de 15 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Agente
Auxiliar de Saúde “Com Restrições”, a contar
de 02/06/2022 e o término em 28/11/2022, a
servidora ANA LÚCIA RIBEIRO DA
SILVA, matrícula sob o nº 94736, exercendo
o cargo de Agente Auxiliar de Saúde, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N°. 699, DE 02 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3034, de 30 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
30 de maio de 2022, WILSON LUIZ DA
SILVA MANSO FILHO, do Cargo Efetivo
de Pedagogo, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N°. 700, DE 02 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3066, de 31 de maio
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
31 de maio de 2022, BRENDO CELESTINO
MACIEL, do Cargo Efetivo de Agente
Técnico em Enfermagem, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N°. 701, DE 02 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2324, de 29 de abril
de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Readaptar na função de Auxiliar de
Secretaria, a contar de 02/06/2022 e o término
em 28/11/2022, a servidora ROSIMERE
CRISTINA DE SOUZA MOREIRA,
matrícula sob o nº 94085, exercendo o cargo
de Auxiliar de Creche, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 702, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELIZABETH
BRAGA VICENTE MACHADO, matrícu-
la sob nº 96996, ocupando o cargo de Diretor
Adjunto de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 30/05/2022
e término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de

junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 703, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ROSINETE
CARVALHO SOARES, matrícula sob nº
96387, ocupando o cargo de Assessor III,
lotada na Secretaria Municipal de Governo,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
30/05/2022 e término em 13/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 704, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária INGRID FRANCIS
PUNTSCHART, matrícula sob nº 91933,
ocupando o cargo de Médico, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
10 (dez) dias, com início em 24/05/2022 e
término em 02/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 705, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ERICA DE
FREITAS SILVA, matrícula sob nº 94088,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 23/05/
2022 e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 706, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VANIA DO
NASCIMENTO SANTOS SOUSA,
matrícula sob nº 95285, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 23/05/2022 e
término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 707, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELEN SANTOS
VIANA, matrícula sob nº 95148, ocupando o
cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 12
(doze) dias, com início em 18/05/2022 e
término em 29/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 708, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
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CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOICE CARINE
LINHARES DA SILVA AMORIM
ANDRADE, matrícula sob nº 96352,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 23/05/2022
e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 709, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VALERIA
SUDARIO DA SILVA GARCIA, matrícula
sob nº 96536, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
30/05/2022 e término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 710, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DEBORAH
CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula sob
nº 94121, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 06 (seis) dias, com
início em 18/05/2022 e término em 20/05/2022,
e reiniciando em 25/05/2022 e término em 27/
05/2022
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 711, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário THIAGO BASTOS
MAGALHÃES, matrícula sob nº 93692,
ocupando o cargo de Diretor Departamento
de Implantação de Planos e Programas
Participativos, lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento e Gestão Estratégica e
Obras, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com
início em 17/05/2022 e término em 15/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 712, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA DE CASSIA
NOGUEIRA DE SOUZA, matrícula sob nº
93802, ocupando o cargo de Servente Escolar,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início
em 24/05/2022 e término em 22/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 713, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ESTHER CAMAR-
GO BARROSO, matrícula sob nº 96395,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 25/05/2022 e
término em 03/06/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 714, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA
RODRIGUES DE AGUIAR VALENTIM,
matrícula sob nº 95515, ocupando o cargo de
Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 26/05/2022
e término em 30/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 715, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARILDA
FERNANDES DE OLIVEIRA MACHA-
DO, matrícula sob nº 92834, ocupando o cargo
de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 30/05/2022 e término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 716, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária REGINALDA
LEANDRO MIQUELINO, matrícula sob
nº 94590, ocupando o cargo de Jardineiro,
lotada na Secretaria Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 30/05/2022 e
término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 717, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA DE
ALMEIDA RODRIGUES, matrícula sob nº
96983, ocupando o cargo de Mediador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 06 (seis) dias, com
início em 20/05/2022 e término em 25/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 718, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GABRIELA DE
SERGIO FARIA, matrícula sob nº 96690,
ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
07 (sete) dias, com início em 31/05/2022 e
término em 06/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 719, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ROSELI MENDON-
ÇA DA SILVA RODRIGUES, matrícula
sob nº 92818, ocupando o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 24/05/2022 e
término em 02/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 720, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária TELMA
LUCIA CHAGAS, matrícula sob nº 92241,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em
29/05/2022 e término em 24/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 721, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JANINE
AGUIAR DOS SANTOS JACOB VAZ,
matrícula sob nº 94352, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, com início em 29/05/
2022 e término em 24/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 722, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3142, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JOSIELE
JANUARIO PEREIRA, matrícula sob nº
94302, ocupando o cargo de Gari, lotada na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 05/06/2022 e término em 01/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 723, DE 03 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3123, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, ELIANA
PEREIRA DUTRA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº
01/2017, realizado em 26 de novembro de
2017, para exercer o cargo público efetivo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 724, DE 03 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3124, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, ANA LUCIA
DA SILVA CARNEIRO DA CRUZ,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 725, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3126, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, RENATA
BARBOSA VIEIRA,  aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Professor I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 726, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3127, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, GRAZIELA
CRISTINA DO ESPÍRITO SANTO,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 727, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 595 - Pinheiral - RJ, 15 de Junho de 2022 13Informativo Oficial do Município de Pinheiral

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3131, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 03 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, ANDRESSA
CRISTINA MUNIZ DE ANDRADE
ALMEIDA, aprovada no Concurso Público
- Edital nº 01/2017, realizado em 26 de
novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 728, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 3130, de 02 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, MILENA
ONOFRE DOS SANTOS CALIFE
TORRES, aprovada no Concurso Público -
Edital nº 01/2017, realizado em 26 de novembro
de 2017, para exercer o cargo público efetivo
de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 729, DE 03 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3125, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, ELISIANE
SOARES ROSA PINHEIRO, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Professor II –
Educação Artística, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 730, DE 03 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.508, de 19 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Auxiliar de Secretaria, com início em 05/
06/2022 e término em 01/12/2022, da
servidora EDUARDA FARIAS OLIVEIRA,
matrícula sob o nº 9408-9, exercendo o cargo
de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 731, DE 03 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3143, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 02 de junho
de 2022, ITA DE OLIVEIRA MACHADO,
no Cargo em Comissão de Diretor Adjunto
de Colégio, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 732, DE 06 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018; prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3156, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de
2022, pelo Regime Estatutário, CLEYTON
FLAVIANO DE SOUZA OLIVEIRA,

aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para
exercer o cargo público efetivo de Coveiro,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 06 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 733, DE 08 DE
JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2019,
homologado através do Decreto nº 2.713, de
06 de setembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 527, de 13 de setembro de 2019; Prorrogado
através do Decreto nº 3.093, de 03 de
setembro de 2021, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 577, de
15 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3097, de 01 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 08 de junho
de 2022, pelo Regime Estatutário, UGO
CLARO DA COSTA CRUZ, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 01/2019, realizado
em 14 de julho de 2019, para exercer o cargo
público efetivo de Economista, lotado na
Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 734, DE 08 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3224, de 07 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
07 de junho de 2022, SUELY APARECIDA
MARTINS TAVARES, do Cargo Efetivo de
Nutricionista, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 735, DE 09 DE JUNHO

DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3244, de 07 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
JESSICA DOS SANTOS VARGAS,
matrícula sob o nº 96961, ocupando o Cargo
de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
iniciando em 30/05/2022 e término em 03/06/
2022, para acompanhar seu (sua) filho (a) que
se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 736, DE 09 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3141, de 02 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
MARCIA FERREIRA, matrícula sob o nº
95287, ocupando o Cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 03 (três) dias, iniciando em 17/
05/2022 e término em 18/05/2022, e também
no dia 26/05/2022, para acompanhar seu
cônjuge que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 737, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000455/2021, de 17 de junho de
2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – RODOLFO AMARO DA SILVEIRA,
com a matrícula sob o nº 9651-9, ocupando o
cargo de Agente Técnico Municipal, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde;
II – JULIANA DA CUNHA MEDEIROS,
com a matrícula sob o n° 9221-5, ocupando o
cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde;
III – THAIARA ARAÚJO DE OLIVEI-
RA, com a matrícula sob o n° 9670-5,
ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório circunstan-
ciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 738, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000451/2021, de 15 de junho de
2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – ANA CAMILA CUNHA DE SOUSA,
com a matrícula sob o nº 9541-8, ocupando o
cargo de Agente Administrativo Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
II – JULIANA DA CUNHA MEDEIROS,
com a matrícula sob o n° 9221-5, ocupando o
cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde;
III – THAIARA ARAÚJO DE
OLIVEIRA, com a matrícula sob o n° 9670-
5, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se nortea-

rão de acordo com o que determinam os
artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de
2002, apresentando relatório circunstanciado
no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 739, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000746/2021, de 10 de novembro
de 2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – FILIPE DE OLIVEIRA SOUSA, com
a matrícula sob o nº 9542-6, ocupando o cargo
de Agente Administrativo Municipal, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos;
II – UDIEIDE SILVA CALAZANS, com a
matrícula sob o n° 9461-1, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos;
III – VAGNER DA SILVA AFONSO, com
a matrícula sob o n° 9214-3, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 740, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000745/2021, de 10 de novembro
de 2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – FILIPE DE OLIVEIRA SOUSA, com
a matrícula sob o nº 9542-6, ocupando o cargo
de Agente Administrativo Municipal, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos;
II – JULIANA DA CUNHA MEDEIROS,
com a matrícula sob o n° 9221-5, ocupando o
cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde;
III – THAIARA ARAÚJO DE
OLIVEIRA, com a matrícula sob o n° 9670-
5, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 741, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000744/2021, de 10 de novembro
de 2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – CRISTIANE DE AZEVEDO
PORTUGAL, com a matrícula sob o nº 9204-
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6, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – LUCIANA LAZARO ANTÔNIO,
com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o
cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
III – TATIANA CURTI DA SILVA
AMORIM, com a matrícula sob o n° 9381-
0, ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 742, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000104/2022, de 07 de fevereiro de
2022;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – ALINE BARBOSA WERMELINGER
CABRAL, com a matrícula sob o nº 9373-9,
ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
II – ANA CAMILA CUNHA DE SOUSA,
com a matrícula sob o nº 9541-8, ocupando o
cargo de Agente Administrativo Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
III – TATIANA CURTI DA SILVA
AMORIM, com a matrícula sob o n° 9381-
0, ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 743, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº 2756, de
17 de maio de 2022;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – CRISTIANE DE AZEVEDO
PORTUGAL, com a matrícula sob o nº 9204-
6, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – LUCIANA LAZARO ANTÔNIO,
com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o
cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
III – THAIARA ARAÚJO DE
OLIVEIRA, com a matrícula sob o n° 9670-
5, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 744, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos

autos do Processo Administrativo nº 2757, de
17 de maio de 2022;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – ANA CAMILA CUNHA DE SOUSA,
com a matrícula sob o nº 9541-8, ocupando o
cargo de Agente Administrativo Municipal,
lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
II – TATIANA CURTI DA SILVA
AMORIM, com a matrícula sob o n° 9381-
0, ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos;
III – RODOLFO AMARO DA
SILVEIRA, com a matrícula sob o nº 9651-
9, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 745, DE 09 DE
JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº 2755, de
17 de maio de 2022;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – VAGNER DA SILVA AFONSO, com a
matrícula sob o n° 9214-3, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social;
II – TATIANA CURTI DA SILVA
AMORIM, com a matrícula sob o n° 9381-
0, ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos;
III – ALINE BARBOSA WERMELIN-
GER CABRAL, com a matrícula sob o nº
9373-9, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório circunstan-
ciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 746, DE 09 DE JUNHO
DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº
0448.003.0000443/2021, de 08 de junho de
2021;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – UDIEIDE SILVA CALAZANS, com a
matrícula sob o n° 9461-1, ocupando o cargo
de Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos;
II – LUCIANA LAZARO ANTÔNIO,
com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o
cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
III – FILIPE DE OLIVEIRA SOUSA, com
a matrícula sob o nº 9542-6, ocupando o cargo
de Agente Administrativo Municipal, lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório circunstan-
ciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 747, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 2479, de 05 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora ANGELA NEUZA NEVES OLIVEIRA
ZONTA, matrícula sob nº 94715, exercendo o Cargo de Agente Técnico de Enfermagem, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com início em 01/06/2022 e término em 31/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 748, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3279, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora MARIA BEATRIZ CRUZAL DE BRITO,
matrícula sob o nº 94739, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 05/06/2022 e término em 02/10/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 749, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3251, de 08 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora ANGELICA ZENI DE LIMA OLIVEIRA,
matrícula sob o nº 94270, ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 02/06/2022 e término em 29/09/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 750, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 1.132, de 03 de abril de 2020 (art. 94A § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3280, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora JULIANA RAMIRES DA SILVA
BARREIRA, matrícula sob o nº 96765, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, com início em 16/06/2022 e término em 30/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 751, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3281, de 09 de junho de
2022;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora CAROLINA SANTANA DE SOUSA, matrícula sob
o nº 94312, ocupando o Cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando em 06/06/2022 e término em 10/06/2022, para acompanhar
seu (sua) filho (a) que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 752, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3282, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora TAIANE CRISTINA FONSECA CAMPOS
RIBEIRO, matrícula sob o nº 95127, ocupando o Cargo de Agente de Recepção, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, pelo prazo de 03 (três) dias, iniciando em 30/05/2022 e
término em 01/06/2022, para acompanhar seu (sua) filho (a) que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 753, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3283, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ZORAIDE RAMALHETE DE ALMEIDA VIANA,
matrícula sob o nº 94258, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias, iniciando em 30/05/2022 e término em 18/06/2022,
para acompanhar seu (sua) filho (a) que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 754, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem como,
os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores do
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril de
2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio
Probatório de servidor público civil ocupante de cargo de provimento efetivo da administração
direta, das autarquias e das fundações públicas do Município de Pinheiral, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 3252, de 08 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de JUNHO de 2022, estabilidade aos servidores abaixo relacionados,
admitidos em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2017 e 01/2018, e
aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do
Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 755, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2449, de 04 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar de 13 de junho de 2022, a licença sem vencimentos da
servidora CELIANE BRAGANÇA DA SILVA, matrícula sob o nº 94710, ocupando o Cargo
de Agente Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 756, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária SUELY APARECIDA
MARTINS TAVARES, matrícula sob nº 94327, ocupando o cargo de Nutricionista, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 30/05/2022 e
término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 757, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária NEUSA HELENA
PEREIRA DA SILVA, matrícula sob nº 94371, ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 01/06/2022 e
término em 07/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 758, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária MARIA APARECIDA
DOS SANTOS CABRAL, matrícula sob nº 94357, ocupando o cargo de Professor I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 02/06/2022 e
término em 08/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 759, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário MAYCOW CORREA
GUIMARAES DIAS, matrícula sob nº 97050, ocupando o cargo de Professor I, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 06/06/2022 e
término em 10/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 760, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária LIDIA ZANUTE
MARQUES DA SILVA, matrícula sob nº 96307, ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 31/05/2022 e
término em 06/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 761, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária LUCIANA APARECIDA
DOS SANTOS, matrícula sob nº 95511, ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 31/05/2022 e
término em 04/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 762, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3284, de 09 de junho de
2022;
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOICE CARINE
LINHARES DA SILVA AMORIM
ANDRADE, matrícula sob nº 96352,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 06/06/2022
e término em 10/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 763, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FRANCIARA
BARBOZA MARTINS APOLONIO,
matrícula sob nº 95477, ocupando o cargo de
Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 07
(sete) dias, com início em 06/06/2022 e
término em 12/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 764, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA
RODRIGUES DE AGUIAR VALENTIM,
matrícula sob nº 95515, ocupando o cargo de
Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 03 (três) dias, com início em 31/05/2022 e
término em 02/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 765, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CAROLINA
FRANCKEVICIUS DE MIRANDA,
matrícula sob nº 93851, ocupando o cargo de
Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com
início em 06/06/2022 e término em 09/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 766, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISTIANE
FERREIRA LOMBA DOS REIS,
matrícula sob nº 96998, ocupando o cargo de
Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 02/06/2022 e
término em 06/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 767, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CLAUDIA
PEREIRA CARDOSO MAGALHAES,
matrícula sob nº 94374, ocupando o cargo de
Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 01/06/2022 e término em 05/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 768, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ALINE DA SILVA
CORREA, matrícula sob nº 91870, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 02/06/
2022 e término em 06/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 769, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária TIRANY SILVA
CAETANO, matrícula sob nº 96730,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 31/05/
2022 e término em 06/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 770, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VANESSA BICALHO
DA SILVA, matrícula sob nº 96407, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 06/06/2022 e
término em 10/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 771, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MONICA
CRISTINE BARRETO PIMENTEL,
matrícula sob nº 94793, ocupando o cargo de
Agente de Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
com início em 23/05/2022 e término em 21/
07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 772, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DANIELE
CRISTINE DE CARVALHO MORESI
LIMA, matrícula sob nº 96308, ocupando o
cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 01/06/2022 e
término em 15/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 773, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
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de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SANDRA HELENA
DA SILVA, matrícula sob nº 94185, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 11 (onze) dias,
sendo 02 (dois) dias com início em 12/05 e
término em 13/05; 01 (hum) dia em 17/05; 02
(dois) dias em 23/05 e 24/05; 3 (três) dias 25/
05, 26/05, 27/05; 01 (hum) dia em 30/05; 01
(hum) dia 03/06; 01 (hum) dia 07/06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 774, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário DAMIAO TORRES,
matrícula sob nº 15646, ocupando o cargo de
Auxiliar de Obras e Serviços Públicos, lotado
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
26/05/2022 e término em 09/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 775, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELIANE SOUTO
DE OLIVEIRA, matrícula sob nº 95352,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 31/
05/2022 e término em 03/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 776, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FABIANA
ANTONIA CLAUDINO DA CONCEI-
ÇAO, matrícula sob nº 95276, ocupando o
cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 31/05/2022 e término em
09/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 777, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JESSICA MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula sob
nº 96684, ocupando o cargo de Pedagogo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
06/06/2022 e término em 20/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 778, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CLAUDILAINE DO

CARMO COUTINHO, matrícula sob nº
94230, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Transito, lotada na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 31/05/2022 e término em
14/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 779, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MARISA
DA SILVA PEREIRA PERALTA DE
CASTRO, matrícula sob nº 92559, ocupando
o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 01/06/2022 e
término em 15/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 780, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária ANA
CLAUDIA MOREIRA GAMA, matrícula
sob nº 93884, ocupando o cargo de Professor
II, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com
início em 05/06/2022 e término em 04/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 781, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao funcionário
GABRIEL DE LIMA BATISTA, matrícula
sob nº 96939, ocupando o cargo de Professor
II, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com
início em 12/06/2022 e término em 11/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 782, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3284, de 09 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária ISABEL
CRISTINA DE OLIVEIRA MARCHI,
matrícula sob nº 91752, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 04/06/
2022 e término em 02/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de
junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 783, DE 14 DE JUNHO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, as atribuições
constantes da Lei nº 968, de 17 de abril de
2017, e suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO, as exigências das
instituições bancárias para guarda, depósitos,
investimentos e outras aplicações de recursos
do Município de Pinheiral;
RESOLVE
Art. 1º - Ratificar todos os poderes da Sra.
Mariângela de Carvalho Franco Cerqueira,
Matrícula nº 9679-2, nomeada no cargo
comissionado de Diretora do Departamento
de Tesouraria através da Portaria nº 005, de
02 de janeiro de 2020, em face da reeleição
no ano de 2020, para mandato do quadriênio
de 2021/2024.
Art. 2º - Compete a Diretora de Departamento
de Tesouraria em conjunto com o Secretário
Municipal de Finanças a movimentação de
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conta bancária, investimentos, aplicações e outros mantidos na Cooperativa de Crédito, Poupança
e Investimentos Vanguarda da Região das Cataratas do Iguaçu e Vale do Paraíba – SICREDI
VANGUARDA PR/SP/RJ.
Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 784, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, as atribuições constantes da Lei nº 968, de 17 de abril de 2017, e suas
posteriores alterações;
CONSIDERANDO, as exigências das instituições bancárias para guarda, depósitos,
investimentos e outras aplicações de recursos do Município de Pinheiral;
RESOLVE
Art. 1º - Ratificar todos os poderes do Sr. Wanderson Siqueira de Castro, Matrícula nº 9460-7,
nomeado no cargo de Secretário Municipal de Finanças através da Portaria nº 28, de 02 de
janeiro de 2017, em face da reeleição no ano de 2020, para mandato do quadriênio de 2021/
2024.
Art. 2º - Compete ao Secretário Municipal de Finanças em conjunto com a Diretora do
Departamento de Tesouraria a movimentação de conta bancária, investimentos, aplicações e
outros mantidos na Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimentos Vanguarda da Região
das Cataratas do Iguaçu e Vale do Paraíba – SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ.
Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 14 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 785, DE 15 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3299, de 09 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de junho de 2022, pelo Regime Estatutário, TABATA
CRISTINA RODRIGUES ALVES, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 786, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3324, de 14 de junho de
2022;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de junho de 2022, pelo Regime Estatutário, ANGELA MARIA
JUSTINIANO DA ROSA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em
26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Pedagogo – Orientador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 787, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3325, de 14 de junho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 10 de junho de 2022, pelo Regime Estatutário, PAMELA
COUTO DOS SANTOS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Pedagogo – Supervisor Escolar,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº. 058, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do Município de Pinheiral, e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL; no uso das atribuições que lhe confere
a Alínea “a”, do Inciso I, do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com
o disposto no Inciso 1º, artigo 13, da Lei nº. 729/2013 – Código Tributário Municipal; e
CONSIDERANDO que a Planta Genérica de Valores se encontra com valores desatualizados
e está em elaboração sua atualização;
RESOLVE
Art. 1º - Fica nomeado a Comissão de Avaliação de bens imóveis do município de Pinheiral,
composta pelos seguintes membros:
Maria Fernanda Avelar de Souza, ocupando o cargo de Diretor de Departamento de Habitação
e Regularização Fundiária, Matrícula: 9596-2; CAU: A92797 – Arquiteta, lotada na Secretaria
Municipal de Urbanismo, Habitação e Regularização Fundiária;
Israel de Souza Figueiredo – ocupando o cargo de Assessor I, Matrícula: 96856, lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Estratégica e Obras;
Orlando de Oliveira Maia – ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, Matrícula 6770, Setor de
Cadastro Imobiliário Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Finanças;
Natália Thurler Queiroz – ocupando o cargo de Agente Administrativo Municipal, Matrícula:
9423-1, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão Estratégica e Obras;
Ellen Alves Medeiros de Souza – ocupando o cargo de Agente Almoxarife, Matrícula: 9380-6,
Setor de Cadastro Mobiliário Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Finanças;
Parágrafo único - Os laudos de avaliação emitidos pela comissão deverão ser aprovados pela
maioria simples dos membros nomeados.
Art. 2º - A Comissão de Avaliação terá como finalidade desenvolver todos os trabalhos
necessários à avaliação de bens imóveis pertencentes ao Município, emitindo parecer sobre o
estado de conservação, características e valores de avaliação para fins de levantamento e
atualização cadastral, bem como, para outras finalidades que reconhecidamente sejam exigidas
pela Legislação.
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§ 1º - Conforme a necessidade e/ou exigência de ordem legal, os pareceres da equipe poderão
ser expedidos de forma unificada por consenso do grupo ou por análise, avaliação e emissão de
Parecer individual.
§ 2º - A comissão, sempre que houver necessidade e visando alcançar melhores resultados,
poderá solicitar serviços técnicos especializados para avaliação de imóveis, para atendimento
ao objeto da presente nomeação.
 Art. 3º - Cada membro da comissão receberá o valor de 50 URF tendo a quantidade mínima de
5 avaliações de imóveis mensal.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 25 de Janeiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 618, DE 13 DE MAIO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2019, homologado através
do Decreto nº 2.713, de 06 de setembro de 2019, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 527, de 13 de setembro de 2019; Prorrogado através do Decreto nº 3.093, de 03
de setembro de 2021, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 577, de 15
de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2695, de 13 de maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de maio de 2022, pelo Regime Estatutário, TEREZINHA
ELIZA FERREIRA COSTA PANIZZI, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2019,
realizado em 14 de julho de 2019, para exercer o cargo público efetivo de Médico
Dermatologista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de maio de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÕES
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS - MAIO / 2021
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

PAGAMENTOS FORA DA ORDEM CRONOLÓLIGA
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CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 595 - Pinheiral - RJ, 15 de Junho de 2022 31Informativo Oficial do Município de Pinheiral

PORTARIAS
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EXTRATO DE CONTRATO
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TERMO DE POSSE


